LEI Nº 184 DE 17 DE ABRIL DE 1968

PRORROGA O PRAZO PARA A COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É prorrogado, até quinze de junho do corrente ano, o prazo consignado na Lei de 13 de dezembro de 1966, que institui o Calendário Fiscal do Município, para a Cobrança dos seguintes tributos:


Taxa de licença para circulação de veículos.


Imposto sobre serviços de qualquer natureza.


Taxa de licença para localização ou exercício de atividades – Alvará.


Taxa de aferição de pesos e medidas.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de abril 

de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

